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CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados 
para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@
santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 001/2016 Farmacêutico: 058- Alessandra Silva Gomes-RG/
SP-47.978.650-1. Fisioterapeuta: 028- Janaina da Silva Paz-RG/SP-36.857.289-
4. Concurso Público 002/2016 Engenheiro (Civil): 032- Bruno Fonte Lopes-RG/
SP-46.182.528-4. Médico Plantonista com Especialização em Cirurgia Geral: 
022- Carlos Henrique Camargo Montestruque-RG/SP-16.498.168-8. Concurso 
Público 001/2017 Agente de Serviços de Alimentação: 188- Vanda Aparecida 
Ferreira Lima-RG/SP-10.474.195-8; 189- Gildete Doria Costa-RG/SP-36.661.461-7. 
Concurso Público 004/2018 PEB II (Educação Especial - Atendimento Educacional 
Especializado): 022- Adriana Acciari de Barros-RG/SP-24.747.423. Concurso 
Público 005/2018 Agente de Organização Escolar: 054- Stephany de Oliveira 
Costa-RG/SP-46.844.443-9. Concurso Público 001/2019 Monitor Assistencial: 
002- Barbara Heloiza Fagundes dos Reis de Oliveira-RG/SP-62.735.456-7. Motorista: 
010- Jessimara Pereira dos Santos-RG/SP-34.357.735-5. Oficial Administrativo: 
056- Christian David Tumenas Cabral da Costa-RG/SP-48.820.438-0. Médico 
Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência: 036- Franz Weimar 
Delgado Salaverry-RG/SP-38.475.896-4; 037- Rainer Alan Pasqualotto Silva-RG/SP-
39.607.793-6.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, manifestar interesse 
ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.
sp.gov.br.  
Processo Seletivo Simplificado 001/2020 Médico: 012- Paula Gabriela Sousa de 
Oliveira-RG/SP-20.347.607-2; 013- Fabianna Acerbi Penha-RG/SP-12.970.801. 
Médico com Especialização em Psiquiatria Infantil: 001- Vera Lúcia Polverini-
RG/SP-5472150-07. Processo Seletivo Simplificado 002/2021 Técnico de 
Enfermagem: 039- Marilaine Nunes de Oliveira-RG/SP-18.756.967-8; 040- Suzana 
Regina da Cruz-RG/SP-34.147.178-1; 041- Roseli Joaquim de Santana-RG/SP-
22.399.748-1; 042- Nydislene Kelly dos Santos-RG/SP-4196403748; 043- Carinas 
de Araujo Santos-RG/SP-3433926; 044- Fernanda Almeida dos Santos-RG/SP-
46.795.545-1; 045- Matheus Oliveira Pinto-RG/SP-41.553.719-8; 046- Flávia Ramos 
Batista-RG/SP-54.534.975-8; 047- Beatriz Terto dos Santos-RG/SP-53.656.802-9; 
048- Rute Batista Chagas-RG/SP-29.710.018-X; 049- Vanilza Mendes Rodrigues-
RG/SP-32.100.254-4; 050- Jocelma de Fatima dos Santos-RG/SP-28.411.056-5. 
Enfermeiro: 015- Raquel Petrovich Bagatim-RG/SP-46.501.870-1; 016- Raquel de 
Oliveira Monteiro Calasans-RG/SP-35.257.882-8. Médico com Especialização em 
Psiquiatria Infantil: 001- Heraldo Cossetti Barbosa-RG/SP-65.043.455. Médico com 
Especialização em Ginecologia e Obstetrícia: 001- Gustavo de Quadros Ribeiro-
RG/SP-25.211.791-8. Médico Plantonista com Especialização em Urgência e 
Emergência: 004- Gladis Marques-RG/SP-10.014.309-8; 005- Lidia Pilco Tinini-
RG/SP-65.723.411-4; 006- Daniella Cerveira Diogenes-RG/SP-19.842.000-6; 007- 
Maycon Soto Simplicio-RG/SP-44.213.506-3. 

Santana de Parnaíba, 24 de março de 2021.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

LEI Nº 3.957, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a antecipar feriados municipais.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaí-
ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo a antecipar feriados municipais, 
por decreto, durante a atual emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 23 de março de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

LEI Nº 3.958, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a criação de gratificação
extraordinária de Combate à COVID-19, a ser paga aos Médicos, 
Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem atuantes na Rede 
Municipal de Saúde, com atendimento direto aos Munícipes nas 
Unidades de Saúde, estando, portanto, expostos à contaminação 
pelo Coronavírus, no combate à pandemia do COVID-19, no 
Município de Santana de Parnaíba/SP.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Santana de 
Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, pelo período de 3 (três) meses, a Gratificação 
Extraordinária de Combate à COVID-19, a ser paga aos Médicos, Enfermeiros 
e Técnicos de Enfermagem atuantes na Rede Municipal de Saúde, com 
atendimento direto aos Munícipes nas Unidades de Saúde, estando, portanto, 
expostos à contaminação pelo Coronavírus, no combate à pandemia do 
COVID-19, no Município de Santana de Parnaíba/SP.

§1º O valor da gratificação mensal será de:

I – R$ 1.100,00 (um mil e cem reais): para os Médicos;

II – R$ 700,00 (setecentos reais): para os Enfermeiros; e 

III – R$ 500,00 (quinhentos reais) para os Técnicos de Enfermagem.

§2º A Gratificação Extraordinária criada pelo caput deste artigo será 
paga por meio de folha de pagamento complementar, mediante disponibilidade 
orçamentária e financeira.

§3º Terão direito à Gratificação Extraordinária:

I – os Médicos, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem que estejam 
efetivamente prestando serviços, que tenham cumprido na íntegra sua carga 
horária mensal pré-fixada de serviço e que estejam potencialmente expostos 
ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) conforme previsto no caput deste 
artigo; e

II – os Médicos, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem que tenham 
que se afastar de suas funções por ter contraído a COVID-19, através de 
comprovação por meio de exame laboratorial devidamente reconhecido.

§4º Não farão jus à Gratificação Extraordinária aqueles que estejam 
em trabalho remoto ou em atividade administrativa.

§5º A importância concedida a título de gratificação extraordinária não 
será incorporada aos vencimentos ou salários para nenhum efeito e não será 
considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 23 de março de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
______________________________________

DECRETO Nº 4.544, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Regulamenta a Lei nº 3.957, de 23 de março de 2021, para o fim de 
antecipar os feriados da Padroeira Santa Ana e Aniversário da Cidade 
de Santana de Parnaíba.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

Art. 1º  Ficam antecipados para os dias 31 de março e 1º de abril de 2021 
os feriados do dia 26 de julho (Padroeira Santa Ana) e 14 de novembro (Aniversário 
da Cidade) previstos no art. 2º da Lei nº 782, de 27 de junho de 1967, conforme 
autorizado pela Lei nº 3.957, de 2021.

Art. 2º O disposto no artigo 1º deste decreto não se aplica às unidades de 
saúde, segurança urbana, além de outras unidades cujas atividades não possam 
sofrer interrupção.

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 23 de março de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


